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LEI 2235/2021 

SÚMULA: Autoriza a Concessão de Administração e uso das 

dependências do Hospital Municipal Dr° Wallace Tadeu de Melo e Silva 

de Faxinal – PR e dá outras providências. 

 A CAMARA MUNICIPAL DE FAXINAL ESTADO DO PARANÁ 

APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL YLSON ÁLVARO 

CANTAGALLO, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executiv o Municipal a conceder 

a Administração e uso do imóv el e suas instalações do Hospital atrav és de 

procedimento licitatório com f inalidade específ ica, na modalidade 

Concorrência Pública. 

 §. 1° - Os bens e objetos desta Concessão de Uso, serão todos 

aqueles existentes no patrimônio municipal, conf orme relação no Anexo I da 

presente Lei, e aquisição dos itens f altantes necessários ao exercício das 

ativ idades hospitalares serão de responsabilidade da Concessionária. 

 §. 2° - Ao f inal do prazo de Concessão, a Concessionária dev erá 

dev olv er todos os bens que lhe f oram concedidos atrav és da presente Lei, 

sem indenização por benf eitorias e bens acrescidos ao patrimônio do 

Hospital Municipa de Faxinal. 

 §. 3° - A v igência da Concessão será de até 20 (v inte) anos, com 

possibilidade de renov ação por igual período. 

 §. 4° - A Concessão de que se trata no caput deste artigo é 

intransf erív el. 

 Art. 2° - Para a f ormalização da Concessão de que trata no Artigo 

1° desta Lei, dev erão conter minimamente na Minuta de Concessão: 

 I – Identif icação e delimitação geográf ica da respectiv a área, 

conf orme o Anexo II da presente Lei – Planta Baixa Arquitetônica; 

 II – Os respectiv os anexos, com a relação de todos os 

equipamentos cedidos; 

III – O v alor a ser pago pela Concessão à municipalidade e as 

condições do pagamento de que trata a Concessão, bem como as obras 

necessárias para a adequação as normas exigidas pelos órgãos públicos de 

saúde e outros para a operação do Hospital Municipal de Faxinal, bem como 

cronograma de execução; 

 

IV – Seguro-Garantia de Execução no v alor integral dos serv iços 

e obras necessários a adequação e f uncionamento do Hospital Munic ipal de 

Faxinal, com v igência superior ao Cronograma de Inv estimentos e de 

Desembolso dos v alores que trata o inciso III desta Concessão. 

V – As condições para a realização de sua rev isão, considerando-

se entre outras v ariáv eis, os preços de mercado e especif icação do produto. 

§ 1°  - VETADO (Veto nº 001/2021 aprovado e mantido em 

17/05/2021). 

§ 2° - VETADO (Veto nº 001/2021 aprovado e mantido em 

17/05/2021). 

 Art. 3° - Incumbe a Concessionária: 

 I - Receber, conserv ar, ampliar as estruturas do Hospital 

Municipal de Faxinal em conf ormidade com a planta baixa arquitetônica; 

 II – A Concessionária dev erá cumprir as ações de construção, 

ref orma e ou ampliação, assim como a de atendimento às especialidades 

conf orme cronograma prev iamente aprov ado pelo Conselho Municipal de 

Saúde, nos termos da Resolução CMS n° 004/2021; 

 III – Adotar todas as prov idencias necessárias à garantia do 

patrimônio do Hospital Municipal de Faxinaldelegado, até a extinção desta 

Concessão, bem como entrega-lo em perf eitas condições de uso ao f inal 

desta Concessão; 

 IV – Responsabilizar-se integralmente pela administração do 

Hospital Municipal de Faxinal e garantir sua ef etiv a v ocação destinada a ser 

Hospital Geral para atendimento de Urgência e Emergência com Pronto 

Socorro 24 horas 7 dias por semana, atendimentos de baixa e média 

complexidade, assim como assumir a realização de cirurgias eletiv as; 

 V – Prestar assistência hospitalara toda demanda emanada do 

município de Faxinal oriunda do Sistema Único de Saúde (SUS), respeitando 

a v ocação hospitalat, tal como aprov ado pela Vigilância Sanitária Estadual, 

com excelência e de f orma integrada com a comunidade, bem como 

desenv olv er ações que torne o Hospital Municipal de Faxinal, um centro de 

excelência em assistência hospitalar, reconhecido em média complexidade, 

alicerçada na humanização, inov ação e  

ef iciência buscando a credibilidade da população, atrav és da competência e 

solidariedade;   

 VI – A Concessionária dev erá manter registros, arquiv os e 

controles contábeis especif icosrelativ os e Concessão, bem como apresentar 

relatórios anuais a cerca do cumprimento dos termos da Concessão e 

poderá, a qualquer tempo, ser solicitada a apresenta-los ao Executiv o 

Municipal ou, quando f or requisitada a apresentar ao Poder Legislativ o; 

 Art. 4° - É condição para a manutenção da Concessão e para 

renov ação de seu prazo a av aliação periódica da qualidade dos bens e 

serv iços, em prazo não superior a 1 (um) ano dependente da av aliação  
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positiv a por parte do Conselho Municipal de Saúde, sem prejuízos a Lei 

8.666/93. 

 Parágrafo Único – A qualquer tempo poderão ser conv ocadas 

pelos Poderes Executiv o e Legislativ o a audiência pública para que a 

população possa participar do processo de av aliação de qualidade dos 

serv iços prestados. 

 Art. 5° - Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pref eito em 18 de maio de 2021. 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ANEXO I DA LEI N° 2235/2021 

LISTA DE EQUIPAMENTOS PARA CONCESSÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. Nº 

PATRIMONIO 

 MESA PARTO 

 

01 843 

 BERÇO AQUECIDO  

MODELO AQ-50 

MARCA FANEM 

 

01 5028 

 DESFIBRILADOR 

MODELO TEC – 5631 – COD 

5601 –  

MARCA NIHON KOHDEN 

TOMIOKA CORPORATION 

 

01 6641 

 CAMA HOSPITALAR 

CAMA 2 MOVIMENTOS 
MANUAL LINHA STANDARD 

(ESTRADO EM CHAPA) 

ACOMPANHA COLCHÃO 

HOSPITALAR COM CAPA 
IMPERMEÁVEL. 

 

15 06676 – 06677 

06678 – 06679 

06680 – 06681 

06682 – 06683 

06684 – 06685 

06686 – 06687 

06688 – 06689 

06690  -    

 MESA CIRURGICA MECANICA 

MODELO BF 683F 

MARCA  BARRFAB 

 

01 8003 

 AUTOCLAVE GRANDE 

MODELO HAE 19 – 

CATEGORIA V 

MARCA SERCON 

01 8110 

 

 GERADOR   

MODELO LG – 55 

MARCA LEAO ENERGIA 

 

01 8122 

 FOCO CIRURGICO 

MODELO FL 200 – A3E 

331200012 SERIE 118585 

(NOVO) 

 

01 8002 

 FOCO CIRURGICO 

MODELO LAMPADA DE TETO 

3+5 COM 2 CUPULA – 220 

BUBO C/E 00.120.00111 

(NOVO) 

 

01 8001 

 FOCO REFLETOR 

CIRURGICO DE SOLO -

MOVEL 

MODELO SKY LED 120 

MARCA KSS  

 

01 6455 

 CARRO MACA HOSPITALAR  

BASE CONSTRUÍDA EM 

TUBOS DE AÇO INOX  

GRADES LATERAIS 

CONSTRUÍDAS EM TUBOS 

DE AÇO INOXIDÁVEL 

RODÍZIOS 4 RODAS DE 6” 

POLEGADAS 

 

02 10019 

10020 

 CARRO EMERGENCIA C/ 4 

GAVETAS  

COR BRANCA 

 

01 6654 

 CAVALINHO OBSTÉTRICO 

CONSTRUÍDO EM TUBOS DE 

1.1/4 X 1,20 MM COM 

ASSENTO E APOIO DE 

BRAÇOS ESTOFADOS. APOIO 

DE BRAÇOS COM 

REGULAGEM DE ALTURA. 

   

01 (Material de 

consumo) 

 RESPIRADOR 

NEWPORT VENTILADOR 

MODEL E200 

Ventilador Pulmonar  

Válv ula de exalação com f rasco 

Mangueira AR 

01  
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Mangueira O2 

Pedestal / Cabo a/c 

 

 ASPIRADOR/ CIRURGICO 

ISENTO DE KSS 

MARCA GRUPO KSS  

 

01  

 RX DIGITAL FIXO 125 KV HF 

500M DR DIGITAL – Conf orme 

Pregão n° 1/2021. 

 

01  

 

 

Gabinete do Pref eito em 18 de maio de 2021. 

 

 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                   

 

 

 
 

LEI 2236/2021 

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honorário Faxinalense ao Sr. Tarcino 

Davantel, pelos relev antes serv iços prestados à municipalidade f axinalense. 

 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Faxinal ao Senhor 

Tarcino Davantel, pelos relev antes serv iços prestados à municipalidade 

f axinalense. 

Parágrafo único: Residente em Faxinal desde 1953, casado com 

Maria Olinda Bordignon Dav antel, e pai de José Hélio, Mariana Conceição, 

Paulo Roberto (in memoria), Tarcino Luiz, Maurício José e Maria Paula.  

Fundador do Posto Amigão e Posto do Trev o e na sociedade colaborou para a 

f undação do 40 Country  Club, da Construção da Paróquia São Sebastião e a 

Escola Normal, que hoje chamamos de Magistério, a qual f ormou centenas de 

prof essores, além de colaborar para a criação do Colégio São Domingos.  Na 

política f axinalense atuou como v ice-pref eito ao lado de Dealcides Bahls na 

década de 60. 

Art. 2º - O Título a ser outorgado constará de diploma a ser conf eccionado pela 
Câmara Municipal de Faxinal e será entregue em sessão solene em época 

oportuna. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em v igor na data de sua promulgação e publicação, 

rev ogadas todas as disposições em contrário.  

 Art. 5° - Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pref eito em 18 de maio de 2021. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA 172/2021 

                                  O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Pref eito do  

Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais, 

em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 (Estatuto 

e Plano de Cargos e Salários dos Serv idores da Pref eitura do Município de 

Faxinal – Paraná):  

RESOLVE: 

          Conceder à serv idora   

DENIR CASTURINA CORDEIRO, f uncionária desta Municipalidade, ocupante 

do cargo de Prof essora de Educação Inf antil, licença prêmio de 81 (oitenta e 

um) dias, do dia 24/05/2021 à 13/08/2021, ref erente ao período aquisitiv o 

2013/2018.   

          Edif ício da Pref eitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 18 de Maio de 2021 

                                                                                                       

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Pref eito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 

HUMANOS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 

COMPRAS 
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PORTARIA Nº 156/2021 

 

SÚMULA: NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

     O Senhor YLSON 

ÁLVARO CANTAGALLO, Pref eito do Município de Faxinal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º -  Nomear os membros da Comissão 

Permanente de Licitações, para cumprirem mandato no período de 03 de 

março de 2021 a 03 de março de 2022 a qual será responsáv el por todos os 

atos necessários ao processo licitatório, que a Lei 8.666/93 assim prev er, em 

especial ao art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

  Art. 2º -  Ficam designados os seguintes serv idores 

para compor a Comissão Permanente de Licitações e suas respectiv as 

f unções, quais sejam: 

Presidente: RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Secretária: ELISÂNGELA PINHEIRO DOS SANTOS 

Membro: SANDY DE LIMA CAMILHO 

§ 1º - Compete a Comissão Permanente de Licitações: processar e julgar 

habilitação preliminar e as propostas, com a presença de, pelo menos, 03 

(três) membros. 

  §2º - Substituirá o Presidente , no caso de impedimento, o suplente 

nomeado nesta poraria. 

  § 3º - Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação serão 

secretariados pelo membro nomeado nesta portaria. 

  Art. 3º - As decisões serão tomadas e as sessões 

públicas realizadas por, pelo menos, três membros da Comissão Permanente  

de Licitação. 

  Art. 4º - A inv estidura dos membros da Comissão 

Permanente não excederá o período mencionado no Art. 1º, v edada à 

recondução da totalidade para a mesma comissão no período subsequente. 

  Art. 5º -  Os membros da Comissão Permanente 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, salvo 

se posição indiv idual div ergente estiv er dev idamente f undamentada e 

registrada em ata,  lav rada na reunião em que tiv er sido tomada a decisão. 

  Art. 6º - Esta Portaria entrará em v igor nesta data, 

rev ogadas as disposições em contrário. 

 

Edif ício da Pref eitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 03 de 

maio de 2021. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº. 160/2021 

Dispõe sobre a designação de servidores para o exercício das atribuições de 

PREGOEIRO e membros de sua equipe de apoio, para atuação em Pregão no Âmbito 
do Município de Faxinal 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso IV do art. 3° da Lei Federal n° 

10.520/02,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, para atuar como PREGOEIRO, em licitações na modalidade Pregão, 

no Âmbito do Município de Faxinal, o servidor RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS, 
portador da Carteira de Identidade nº. 8.825652-2/PR, e CPF 035.184.399-01. 

Parágrafo Único: Nas ausências ou impedimentos do PREGOEIRO 

TITULAR, designado no caput deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão 

desempenhadas pela Servidora ROSANE APARECIDA TURRA DO PRADO, portadora da 

Carteira de Identidade nº. 4.017.747-7/PR e CPF 505.670.399-00 a qual terá as mesmas 
atribuições e prerrogativas do titular.  

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, em 

Licitações na modalidade Pregão, no Âmbito do Município de Faxinal  os servidores 
abaixo relacionados: 
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Elisângela Pinheiro dos Santos 

Carteira de Identidade nº. 9.071.935-1/PR 

CPF N° 074.100.099-77 

SANDY DE LIMA CAMILHO 

Carteira de Identidade nº 14.339.666-5 SSP/PR 

CPF N° 117.946.329-30 

Art. 3° - O Pregoeiro ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros 

da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou, da 

documentação apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para 

auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 04 de Maio de 
2021. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº 02/2021 

 

SÚMULA – APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INCENTIVO 

ATENÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE - COFINANCIAMENTO 

ESTADUAL POR MEIO DO FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA - FIA/PR, REFERENTE À DEZEMBRO DE 2019 ATÉ 

DEZEMBRO DE 2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, f undamentado na Lei Federal nº 

8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018, e a reunião realizada no dia 

04/05/2021, 

 

 

RESOLVE: 

   Art. 1º - Aprov ar a Prestação de Contas do 

Incentiv o Atenção à Criança e Adolescente - Cof inanciamento Estadual por 

meio do Fundo Estadual para Inf ância e Adolescência - FIA/PR, ref erente à 

Dezembro de 2019 até Dezembro de 2020.    

   Art. 2º - Esta resolução entra em v igor nesta 

data, rev ogando-se as disposições em contrário.  

Faxinal – PR, 04 de Maio de 2021. 

Andreia Paula Canello Cortez 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03/2021 

 

SÚMULA – APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INCENTIVO PARA 

APOIO E FORTALECIMENTO DA ATUAÇÃO DOS CONSELHOS 

MUNICIPAIS DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

ESTADO DO PARANÁ - INCENTIVO CMDCA - PARA COFINANCIAMENTO 

ESTADUAL POR MEIO DO FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA - FIA/PR, REFERENTE À DEZEMBRO DE 2019 ATÉ 

DEZEMBRO DE 2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, f undamentado na Lei Federal nº 

8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018, e a reunião realizada no dia 

04/05/2021, 

 

RESOLVE: 

   Art. 1º - Aprov ar a Prestação de Contas do 

Incentiv o para Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais 

de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado do Paraná - Incentiv o 

CMDCA - para cof inanciamento estadual por meio do Fundo Estadual para 

Inf ância e Adolescência - FIA/PR, ref erente à Dezembro de 2019 até Dezembro 

de 2020.    

   Art. 2º - Esta resolução entra em v igor nesta 

data, rev ogando-se as disposições em contrário.  

Faxinal – PR, 04 de Maio de 2021. 

Andreia Paula Canello Cortez 

Presidente do CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2021 

 

SÚMULA – APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO AFAI – ATENÇÃO 

ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS – TERCEIRA FASE, 

REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, f undamentado na Lei Federal nº 

8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018, e a reunião realizada no dia 

04/05/2021, 

 

RESOLVE: 

   Art. 1º - Aprov ar a Prestação de Contas do 

AFAI – Atenção às Famílias dos Adolescentes Internados – Terceira Fase, 

ref erente ao Segundo Semestre de 2020.    

   Art. 2º - Esta resolução entra em v igor nesta 

data, rev ogando-se as disposições em contrário.  

Faxinal – PR, 04 de Maio de 2021. 

Andreia Paula Canello Cortez 

Presidente do CMDCA 
 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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RESOLUÇÃO Nº 05/2021 

 

SÚMULA – APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, REFERENTE 

AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, f undamentado na Lei Federal nº 

8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018, e a reunião realizada no dia 

04/05/2021, 

 

RESOLVE: 

   Art. 1º - Aprov ar a Prestação de Contas do 

Serv iço de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, ref erente ao 

Segundo Semestre de 2020.    

   Art. 2º - Esta resolução entra em v igor nesta 

data, rev ogando-se as disposições em contrário.  

Faxinal – PR, 04 de Maio de 2021. 

Andreia Paula Canello Cortez 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2021 

 

SÚMULA – APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INCENTIVO PARA 

FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES, REFERENTE AO 

SEGUNDO SEMESTRE DE 2020. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições, f undamentado na Lei Federal nº 

8.069/90, na Lei Municipal nº 2051/2018, e a reunião realizada no dia 

04/05/2021, 

 

RESOLVE: 

   Art. 1º - Aprov ar a Prestação de Contas do 

Incentiv o para Fortalecimento dos Conselhos Tutelares, ref erente ao Segundo 

Semestre de 2020.    

   Art. 2º - Esta resolução entra em v igor nesta 

data, rev ogando-se as disposições em contrário.  

Faxinal – PR, 04 de Maio de 2021. 

Andreia Paula Canello Cortez 
Presidente do CMDCA 
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